
PARECER JURÍDICO N° 372/2023

Projeto de Lei Ordinária nº 179/2023

Autoria: Poder Executivo.

Ementa: Autoriza  o  Poder  Executivo  a contratar  operação de crédito  com a  Caixa Econômica

Federal – CEF e dá outras providências.

Senhor Presidente:

I - Relatório:

Trata-se de  consulta  a  projeto  de  lei  que autoriza  o Poder  Executivo  a

contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal – CEF, e dá outras providências.

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a contratar operação

de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de R$ 35.000.000.00 (trinta e cinco

milhões), e garantir financiamento na linha de crédito do FINISA - Financiamento à Infraestrutura e

ao Saneamento  -  Modalidade Apoio  Financeiro,  destinado  à aplicação em despesa de capital,

observadas as disposições legais em vigor e em especial a Lei Complementar Federal n° 101/2000,

para a contratação de operação de crédito, as normas e as condições específicas aprovadas pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para a operação. 

Para  garantia  do principal  e  encargos  da  operação  de crédito,  o  Poder

Executivo fica autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a

modo pro solvendo as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inc. I, alínea "b", "d", "e" e " f,

e § 3o da CF/88, nos termos do inc. IV e § 4o do art. 167, da CF/88 ou outros recursos que, com

idêntica finalidade, venham substituí-los, bem como outras garantias em direito admitidas.

Para  a  efetivação  da  cessão  ou  vinculação  dos  recursos  fica  a  CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL autorizada a transferir os recursos cedidos ou vinculados nos montantes

necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados.

Na  hipótese  de  insuficiência  dos  recursos,  o  Poder  Executivo  fica

autorizado  a  vincular,  mediante  a  prévia  aceitação  da  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  outros

recursos  para  assegurar  o  pagamento  das  obrigações  financeiras  decorrentes  do  contrato

celebrado.
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Nos termos da mensagem nº 067/2023, o projeto propõe o financiamento

através da Caixa Econômica Federal, por meio do Programa FINISA com o objetivo de executar

obra de drenagem nas galerias pluviais dos entroncamentos da Rua Cônego José Luiz Pereira

Ribeiro  com a  Rua Pedro  Amadei  e  da  Rua dos  Bentos  com Rua Ignácio  Henrique  Romeiro,

visando à resolução de problemas de alagamento.

Sob o aspecto financeiro, conforme se depreende do Termo de Aceite às

condições do FINISA, o prazo total do financiamento é de 120 (cento e vinte) meses, sendo 24

meses de carência e 96 meses para amortização.

É a síntese do projeto. 

II - Análise Jurídica:

O projeto será analisado em seu aspecto jurídico.

Compete ao Prefeito Municipal exercer as funções de governo relacionadas

com  o  planejamento,  organização  e  direção  de  serviços  da  municipalidade,  podendo  eleger

prioridades  e decidir  quais  as  ações governamentais,  diretrizes  e  metas  serão cumpridas  para

atender o interesse da população local. 

Neste sentido, a lição de Hely Lopes Meirelles:

“A administração municipal é dirigida pelo Prefeito, que, unipessoalmente,
como Chefe do Executivo local,  comanda,  supervisiona e coordena os
serviços de  peculiar  interesse  do Município,  auxiliados  por  Secretários
Municipais  ou Diretores  de  Departamento,  conforme a organização da
Prefeitura e a maior ou menor desconcentração de suas atividades, sendo
permitida,  ainda,  a  criação  das  autarquias  e  entidades  paraestatais,
visando à descentralização administrativa. As leis locais são votadas pela
Câmara de Vereadores, órgão colegiado, com função legislativa precípua
para  todos  os  assuntos  de  peculiar  interesse  do  Município  e  funções
complementares  de  fiscalização  e  controle  da  conduta  político-
administrativa  do  Prefeito  (julgamento  de  suas  contas,  cassação  de
mandato  etc.),  de  assessoramento  governamental  (indicações  ao
executivo) e de administração de seus serviços auxiliares (organização
interna da Câmara)”.

O artigo 167,  III  da CF/88 permite  ao Poder  Executivo,  a contratação de

operação de crédito, assim como a vinculação das receitas de impostos previstas no art. 158 e 159
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da CF/88:

CF/88
Art. 167. São vedados:
(...)
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das
despesas  de  capital,  ressalvadas  as  autorizadas  mediante  créditos
suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder
Legislativo por maioria absoluta;
IV -  a  vinculação de  receita  de impostos  a  órgão,  fundo ou  despesa,
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que
se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e
serviços  públicos  de  saúde,  para  manutenção  e  desenvolvimento  do
ensino e para realização de atividades da administração tributária, como
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a
prestação  de  garantias  às  operações  de  crédito  por  antecipação  de
receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste
artigo;   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)  
(...)
§ 4º É permitida a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155,
156, 157, 158 e as alíneas "a", "b", "d" e "e" do inciso I e o inciso II do
caput do art. 159 desta Constituição para pagamento de débitos com a
União e para prestar-lhe garantia ou contragarantia.  (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 109, de 2021)

A competência do Município  para  dispor  sobre essa matéria  se encontra

subordinada às disposições da Lei Complementar no 101/2000 e à Resolução n.º 43 do Senado

Federal,  a  quem  compete,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  52,  incisos  VI  a  IX,  da

Constituição  Federal,  dispor  sobre  as  operações  de  crédito  interno  e  externo dos  Estados,  do

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas as concessões de garantias, seus limites e condições de

autorização:

CF/88
Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:
(...)
VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o
montante  da  dívida  consolidada  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito
Federal e dos Municípios; 
VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito
externo  e  interno  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios,  de  suas  autarquias  e  demais  entidades  controladas  pelo
Poder Público federal; 
VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da
União em operações de crédito externo e interno; 
IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida
mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

RESOLUÇÃO Nº 43, DE 2001 
Dispõe sobre as operações de crédito interno e externo dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, inclusive concessão de garantias, seus
limites e condições de autorização, e dá outras providências.
O SENADO FEDERAL RESOLVE:
Art. 1º  Subordinam-se  às  normas  estabelecidas  nesta  Resolução  as
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operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, inclusive a concessão de garantia.
 (...)
Art. 3º Constitui operação de crédito, para os efeitos desta Resolução, os
compromissos assumidos com credores situados no País ou no exterior,
em  razão  de  mútuo,  abertura  de  crédito,  emissão  e  aceite  de  título,
aquisição  financiada  de  bens,  recebimento  antecipado  de  valores
provenientes  da  venda  a  termo  de  bens  e  serviços,  arrendamento
mercantil  e  outras  operações  assemelhadas,  inclusive  com  o  uso  de
derivativos financeiros.
(...)
CAPÍTULO III
DOS LIMITES E CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES
DE CRÉDITO
(...)
Art.   7º As operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito  
Federal, dos Municípios observarão, ainda, os seguintes limites:
I - o montante global das operações realizadas em um exercício financeiro
não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da receita corrente
líquida, definida no art. 4;
II - o comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos
da  dívida  consolidada,  inclusive  relativos  a  valores  a  desembolsar  de
operações de crédito já contratadas e a contratar, não poderá exceder a
11,5%  (onze  inteiros  e  cinco  décimos  por  cento)  da  receita  corrente
líquida;
(...)

Acerca  da  contratação  de  operações  de  crédito,  são  necessárias  as

seguintes condições da LRF:

Seção IV
Das Operações de Crédito
Subseção I
Da Contratação 

Art. 32.O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e
condições relativos à realização de operações de crédito de cada ente da
Federação,  inclusive  das  empresas  por  eles  controladas,  direta  ou
indiretamente. 
§  1o O  ente  interessado  formalizará  seu  pleito  fundamentando-o  em
parecer  de  seus  órgãos  técnicos  e  jurídicos,  demonstrando  a  relação
custo-benefício,  o  interesse  econômico  e  social  da  operação  e  o
atendimento das seguintes condições:
I -  existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no
texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;
II  -  inclusão  no  orçamento  ou  em  créditos  adicionais  dos  recursos
provenientes da operação, exceto no caso de operações por antecipação
de receita;
III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;
IV  -  autorização  específica  do  Senado  Federal,  quando  se  tratar  de
operação de crédito externo;
V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;
VI  -  observância  das  demais  restrições  estabelecidas  nesta  Lei
Complementar.
(...)
§ 3o Para fins do disposto no inciso V do § 1o, considerar-se-á, em cada
exercício financeiro, o total  dos recursos de operações de crédito nele
ingressados  e  o  das  despesas  de  capital  executadas,  observado  o
seguinte:
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I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a
forma de empréstimo ou financiamento a contribuinte,  com o intuito de
promover incentivo fiscal, tendo por base tributo de competência do ente
da Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste;
II  -  se  o  empréstimo  ou  financiamento  a  que  se  refere  o  inciso  I  for
concedido por instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o
valor da operação será deduzido das despesas de capital;

O  projeto  apresenta  estudo  de  impacto  orçamentário  e  declaração  de

ordenador  de  despesa,  nos  termos  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  que  foi  analisado  pela

Divisão de Contabilidade.

A matéria do projeto insere-se no interesse local, prevista na CF/88 como

competência dos municípios. Para fins de competência constitucional, o interesse local consiste no

interesse público local que diz respeito aos indivíduos que residem nos limites do Município ou que

neles têm negócios jurídicos, enquanto sujeitos à ordem jurídica municipal: 

CF/88
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)

Para Hely Lopes Meirelles:

“Estabelecida essa premissa é que se deve partir em busca dos assuntos
da competência municipal, a fim de selecionar os que são e os que não
são  de  seu  interesse  local,  isto  é,  aqueles  que  predominantemente
interessam à atividade local. Seria fastidiosa – e inútil, por incompleta – a
apresentação de um elenco casuístico de assuntos de interesse local do
Município, porque a atividade municipal, embora restrita ao território da
Comuna, é multifária nos seus aspectos e variável na sua apresentação,
em cada localidade. Acresce, ainda, notar a existência de matérias que se
sujeitam simultaneamente à regulamentação pelas três ordens estatais,
dada sua repercussão no âmbito federal, estadual e municipal. Exemplos
típicos dessa categoria são o trânsito e a saúde pública, sobre os quais
dispõem a  União  (regras  gerais:  Código  Nacional  de  Trânsito,  Código
Nacional de Saúde Pública), os Estados (regulamentação: Regulamento
Geral  de  Trânsito,  Código  Sanitário  Estadual)  e  o  Município  (serviços
locais:  estacionamento,  circulação,  sinalização,  etc;  regulamentos
sanitários municipais). Isso porque sobre cada faceta do assunto há um
interesse  predominante  de  uma  das  três  entidades  governamentais.
Quando essa predominância toca ao Município a ele cabe regulamentar a
matéria,  como  assunto  de  seu  interesse  local.  Dentre  os  assuntos
vedados ao Município, por não se enquadrarem no conceito de interesse
local,  é  de  se  assinalar,  o  serviço  postal,  a  energia  em  geral,  a
informática, o sistema monetário, a telecomunicação e outros mais, que,
por sua própria natureza e fins, transcendem o âmbito local.”(Hely Lopes
Meirelles, Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros, 12ª ed., p.
135).
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O Ministro Alexandre de Moraes leciona que:

"interesse  local  refere-se  aos  interesses  que  disserem  respeito  mais
diretamente  às  necessidades  imediatas  do  município,  mesmo  que
acabem  gerando  reflexos  no  interesse  regional  (Estados)  ou  geral
(União)".  (in  Constituição  do  Brasil  Interpretada  e  Legislação
Constitucional. 9ª ed., São Paulo: Atlas, 2013, p. 740). 

III - Conclusão:

Diante do exposto, do ponto de vista jurídico, manifestamos pela viabilidade

da aprovação.

É  o  parecer  que  submetemos  à  consideração  de  V.  Excelência  e  ao

Plenário da Casa.

Pindamonhangaba, data da assinatura digital.

Carolina Amariz Menezes

Diretora do Departamento Jurídico 

OAB/SP n.º 184.299
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